
cÂnltaRa MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

VOTO DO REI,ATOIT:

O Procurador da Câmara, em assessoramento a esta
Comissão juntou ao veto o seguinte parecer, que faço integrante deste, nos seguintes
ternlos

P/

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR MARCIO tsOSA, PR.ESIDENTE
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E RNDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPOMAGRO

Prezado Seúor,

Sirvo-me do presente para apresentar minhas
considerações acerca vETo ao projeto de Lei no projeto de lei n. 003, de l9 de fevereiro
de 201 9.

Analisando atentamente as razões de veto, exaradas

no Projeto de Lei no 03/2019, teúo a dizer que não observei nestas os impedimentos

apontados, tampouco onde o mesmo confronta com leis maiores, que possam tornalo
inconstitucional ou ilegal. o que observei, é que o viés que foi dado parajustificar o veto

é a questão do fracionamento irregular de solo.

Em contrapartida a isso, veriÍico também que não há

no município, políticas públicas eficientes e de curto prazo que possam justificar a espera

da regularização imobiliária ou fundiária para o fomecimento dos bens aqui discutidos.

Assim sendo, passo a declarar miúa opinião acerca

do veto, levando em conta as decisões mais recentes do .osso Egrégio Tribunal de Justiça,

que entende não haver correlação entre habitar em lugar considerado irregular e ter em

seu beneficio os serviços públicos essenciais.
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Os serviços de energia elétrica e água, ao meu ver,

está inserido no rol de direitos e garantias fundamentais do cidadão, notadamente no que

tange a dignidade da pessoa humana, conforme prevê a constituição Federal, AÍigo lo,

Inciso III:

".4rt. l" Á Reltública Federutiva do Brosil,.formadu pela união
indissoltiyel dos Estcrdos e À4unic.ípios e rlo Distrito Federul,
constitui-se ent Estado Democrútico de Direito c tem como
./iutdcuncntos:
(...)
lll-a dignidade da pessou hutttonu.

Posso ainda citar ainda o artigo 6. da CF/88 que

esüabelece como um direito social a moradia e a habitabilidade;

Aft.60. .Sâo direitos sociais a educação, a saúde, a alimentaçcio,
o trabalho, a ntoradia, o tansporte, o lazer, a seguranÇa, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desomparados, na forma desta Constituição.

Com todo o respeito, a decisão do Prefeito afronta

princípios consti tucionais: o da dignidade da pessoa humaua, do direito à moradia e a

habitabilidade. Serviços básicos existentes, devem ser dispostos à população

independentemeule de onde residem.

Sigo tambérn o entendimento do Centro de Apoio

das Promotorias de justiça e Habitação e Urbanismo, em suas Considerações Técnicas

03/2013, confon.ne abaixo e err-l anexo.

MENTA: VIAITILIDADI,] DE INSTALA Ão »r nror un
AGUA I' ENIiITCIA EI, TRICA EM ASSENTAMENI' OS
PITEC RIOS E OCUPA ES IRRI'G LARES.
I'ORNECINIEN'I'O SEITVI oEs NCIAL
ATENDIINDO AO PRINC PIO DA DIGNIDADE I)A
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DeÍ'endo aqui. que o projeto está em conÍbnnidâde

com a Constituição Federal de 1988 a lei 7 .783189, enr seu art. I 0, I, que tais serviço

públicos como essenciais:

" Art. 10. São considerados servicos ou atividtules essencmS
I - tralamenlo e tbosíecintento de água; pro ução e
dislribuição de enersio elétrica, gds e combustíveis;
II - assistência médica e hospitalar;
III 

-distribuição e comercialização de medicomentos e
alimentos;
IV-funerítrios;
V - transporte coletivo;
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII - telecomunicações; (...)".

Ora, serviços essenciais são garantidos

constitucionalmente, princípios como da intangibilidade da dignidade da pessoa humana

(art. 1", III), da garantia à segurança e à vida (caput do art. 5.), garantia do meio ambiente

ecologicamente equilibrado (caput do art.225) e os direitos sociais (art. 6o), de forma

alguma podem ser mitigados ou contrapostos a outros diretrizes menos imporÍantes, tais

como o parcelamento de solo seu uso e sua ocupação. Mesmo porque, caso algum dia o

município ou o paÍicular venha a desalojar as famílias qne estão em local inadequado ou

invadido, não haverá qualquer prejuízo advindo da utilização dos serviços públicos. Ao
contriirio, é sabido que serviços como água e esgoto tratado à disposição da sociedade se

traduz em grande economia de recursos púrblicos, pois afastam doenças de veiculação

hídrica.
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PESSOA HUMANA. AUTONOMIA DO DIREITO A
MORADIA DIGNA EM RELAÇÃO AO DIRTITO DE
PROPRIEDADE. DEVER DO MUNICÍPIO DE
EMPREENDER REGULARIZAÇÃO prntotÁntA DIANTE
DE SITUAÇÕES CONSOLIDADAS, DESDE QUE
SUPERADOS OS zuSCOS DE ORDEM FÍSICA E
AMBIENTAL, NOS TERMOS DA LEI 11.977/2009.
(coNSIDERAÇÕES rrCNrces N. 03/2013).
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Corroborando meu posicionamento, verifica-se no
julgado abaixo que é reconhecida a urgência e autorização de fomecimento de energia

elétrica, mesmo em ocupações irregulares e proteção permanente.

AGKAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CONSTITT]CIONAL.
DIRElTO PROCESSUAL CIWL. MANDADO DE SEGURÁNÇA,
PRELIMINAR DE INCOMPETENC]A ABSOLUTA DA
JUSTIÇÁ ESTADUAL. REJEITADÁ. COUPTTÉNCU O,I
JUSTIÇA ESTÁDUAL PRECEDENT'ES
JUII UDENCIÁIS. DA LIMINAR,

MINANDO O DE ENEITGIA
ELETITICA ElIÍ VEL SITUADO EM AREA DE
PROT-riC,.to PERNTÁNENTE DO MUNICIPru DE
IBOT'IRAiTA, A CERTO DA DECISÃ O SINGUI-;IR .1 UAL

NORTEIA PEL OS PRINCIPIOS DA OAI}ILIDADE E
DIGNIDADE DÁ PESSOA HAMÁNA. YEL
LOCÀLIZADO EM ÁREA URBANA, SERVIÇO DE ENERGIA
ELETRICA DISPONIBILIZADO Á MORADORES VIZINHOS,
SITUAÇÃO CONSOLIDADA HÁ ANOS. PRECEDENTES
EFEITO SUSPENSIYO NÃO ÁTRIBUÍDO AO RECURSO.
PÁRECER MINISTERIAL NESTA DIRETIVÁ. PRELIMINAR
REJEITADA, AGRÁVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO,
DECIS,iO INTERLOCUTORIÁ MANTIDA. (Classe; Agravo de
Instrumento, Ntimero do Processo: 0008g30-70.2 0I S.8.05.0000,
Relator (a): João Augusto Alves de Oliveira pinto, euarta
Ciimara Cível, Publicado ent: 0l/07/2015 )
(IJ-BA - AI: 00089307020158050000, Relator: João Augusto
Alves de Oliveira Pinto, Quarta Climara Cível, Data cle
P ubl icação : 0 I /07/2 0 I 5)

Para melhor compreensão, passo a analisar os itens

mais relevantes das razões do veto, a partir do item 6, quando se adentra ao mérito.

Quanto ao item 6, vejo que não assiste razão ao

prefeito quando aduz que a proibição de ligação de água e energia elétrica, em todo o

território nacional, constitui um meio legal de combate a indústria da grilagem e cultura

de invasão e de furto de água e energia elétrica em áreas públicas ou privadas.
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Não assiste razão porque, quando o pedido de ligação

de água ou energia elétrica chega até a prefeitura, os terrenos já estão loteados e muitas

vezes as casas já estão edificadas nestes. Ao contrário do que se afirma, a questão de

furtos de água e energia elétrica nada tem a ver com a questão que aqui se discute, pelo

contriirio, se não há disponibilização legal de água ou de energia elétrica, ai é que

provavelmente se dê o furto desses bens.

Se há unta indústria dc grilageni e cLtltura de invasão

nas propriedades. é dever do município coibil essa prática crirnir.rosa através dos seus

meios legais próprios, ar.rtecipando-se ao ilícito, não se pode afirmar que a negativa dos

serviços de água e luz venha a coibir a ocupaçito de uma determinada área.

Ao que se depreende do referido pr.ojeto, este é

voltado àquelas casas que já estão construídas, nos loteanlentos que já estão constituídos.

A afirmação do Executivo não passa de um exercício mental parajustificar o veto, não se

pode vincular o ilícito com o direito das víti,ras de grilagem, tampouco com o fuÍo de

tais bens corn o direito de têJos à disposição.

Tambérn no item 8, verifico se que o prefeito insiste

na questão de grilagem e falsificação de documentos, invasão de teras públicas e

privadas, como justificativa para o veto. Na verdade, aqui no município não temos

coúecimento de invasão, recente, de temas e ár'eas públicas. Ressalto que há meios legais

que a desocupação e reintegração de posse.

Analisando especificarnente o contido neste projeto,

não verifico que contenha comandos que possam facilitar or.r incentivar posse precária ou

crimes. Essa é uma tese simplista e desumana. Na n.rinha modesta opinião. tenho que se

há meios de se coibir todas essas práticas relatadas essas razões de veto, uma delas com

cerÍeza não é anegativa de fomecimento de água e luz para os moradores, eis que aquelas

pessoas que são as vítimas dos crimes relacionados pelo preleito.
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Se há alguém que está invadindo, que está fracionado

irregularmente, que está vendendo a propriedade, a negativa de fomecimento de água e

luz não se está impedindo o criminoso e siur eslá penalizando aquela pessoa que é a vítima

que comprou o terreno irregular e lá construiu a slla casa. ora, tenho plena convicção de

que o município deve que agir antes que o ilícito aconteça, porque depois que o

loteamento inegular ou a invasão esteja constituída ao negar a autorizarão para a ligação

de água e luz, se passa a negaÍ um direito fudamental, um direito primrírio e básico

daquela pessoa que está residindo no local. se o morador foi vítina de um estelionatário

que lhe vendeu algo irregular, agora está sendo vítima também do poder público que ele

nega um direito garantido constitucionalmente.

Para lundarnentar as suas razões de veto o preÍàito

cita o artigo 50 da lei 6.766/1979, aduzindo qr"re constitui crime contra administração

pública e dar início, de qualquer modo ou efetuar loteamento e desrnenbramento cle solo.

ora, corno eu já disse anteriormente a questão aqui não é aquele que fraciona o solo

irregularmente e sim aquele que está residintlo no local que por uma razão ou outra

adquiriu a posse daquele imóvel. como eu já disse anteriormente o prejudicado, c pessoa

que teve o seu benr invadido ou turbado. a pr'ss()a que teve a perda de sua posse. pode se

socorrer do j udiciário que constatando o ilícito. pod!.rá emitir unta ordent à preleitura para

que não autorize o lbrnecintento de água e luz neste imóvcl ent especí1ico.

Quanto ao descrito no item l2, quando o município

diz que se liberar, ainda que excepcionalmente a instalação de água e energia elétrica, em

imóveis irregulares se sujeitaria às responsabilidades e ainda estaria infringindo o dever

de Íiscalização. Entendo que não lhe assiste razão, porque quando da validade deste Lei,

devidamente regulamentada, estaÍ-se-ia dando a legalidade que o município necessita

para autorizar o fornecimento do serviço à população. portanto se a lei dá o aval para que

o município autorize a instalação de água e luz nos i,.róveis, não há que se falar em

restrição legal e por conseguinte, não há que se tàlar em punição.
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O dever de fiscalização nesse caso, não deve ser

confundido com a mens /egis do projeto, são coisas absolutamente distintas entres si. o
dever de fiscalização do fracionamento inegular do solo e das vendas inegulares de lotes,

é claro é de interesse do município, certamente deve coibir tal prática. constatada a

irregularidade, é dever do município agir imediatamente para fazer cessáJa,

responsabilizando quem deu causa aos crimes correlatos.

Assim, como dito, a autorização de ligação de água e

energia elétrica não está intrinsicamente ligada ao dever de fiscalização ou ao poder dever

de coibir práticas criminosas de fracionamento irregular de solo e invasões.

Contpler.nentando a informação, o pr.eÍtito aduz no

item 13 é seu derer fiscalizar a ocupaçiro inegulal e que a ausência de tiscalização, a

concordâr.rcia ou incentivo a esta prática o estaria expondo às penalidades rla Lei

842911992, especil-rcamente ern seu artigo I l, que constitui ato de improbidade que atenta

contra os princípi,rs da administração púrblica qualquer ação ou omissão que viole os

deveres de honestidade, imparcialidade, lcgalidade. e lealdade às instituições, e

notadamente, I - praticar ato visando linr proibido ern Iei ou regulamento ou diverso

daquele previsto, na regra de competência e inciso II - retardar ou deixar cle praticar,

indevidamente, ato de oficio. ora, aintla não vislumbro nenhuma corr.elação entre a

autorização de Iigrrções de iigua e luz, nos lermos dc,sse projeto. corn o alegado neste

dispositivo de lei.

Todo o alegado até então se baseia unicamente na

questão de ser ou não o lote ou terreno regular. Sabe-se que grande parte dos imóveis

desta cidade estão em situação irregular. Mesmo assim, e é de conhecimento do prefeito,

o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná vem garantindo o acesso a estes serviços para

quem o procura, or<lenando que o municÍpio autorize o lomecimento dos serviços de água

e luz para quem deles precisam, independentemente de se ter docunento ou não, de se

estar ocupando irregularmente uma área ou não.
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Ações já foram propostas contra o município de

campo Magro, tendo como fundamento o direito básico e lundamental dapessoa humana,

serviço este intrinsecamente ligado ao direito à dignidade da pessoa.

O serviço deve ser prestado e, se posteriolmente o

município vier a propor e a ganhar uma causa demolitória ou uma reintegração cle posse,

nada obsta que aquela ligação de luz ou de água seja retirada do local. Vejo que não há

justificativa plausi'el em purir aquela pt'ssoa quc está ocupando urra área irrcgulannenre

ou que esteja com problemas na docunrentação da área. com o desabastecimento de água

ou o fornecimento de energia elétrica. Ate este item l4. eu não vi nenhum daclo nenhuma

fundamentação ccncreta qr-le possa levar.a manutenção dcsse veto em relação a este

projeto de lei.

Tenr-se no item l4 uma referência ao uni julgado do

tribunal dejustiça do Paraná, onde se aduz que:

"Ápelações cívei.s. Áção Civil Pública de responsobilidade por
ato de improbidade administrativa. LoteamenÍo. Instalação da
rede de esgoto satitário. Obrigação ímposta à loteadora quando
da aprovação do projeto. Ônus transferido ao sisrema auiônomo
municipal de águo e esgoto (autorcluia municipal). Ofensa aos
princípíos da legalidode e da ntoralidade adntinisÍrat iva. Lesão
ao erdrio municipul. " (omissis)

Ora, o que se está dizendo nestejulgado e o seguinte:

que havia a implantação de um loteamento, que do projeto constava a instalação de rede

de esgoto sanitiírio, que a prefeitura nâo exigiu que tal obra fosse realizada, que

posteriormente este encargo foi transferido ao município. Isso nada, em absoluto, tem a

ver com o que está acontecendo nesta cidade. Entendo ainda que tat julgado foi anexado

às razões por um eouivoco, eis que não se presta a fundamentar em sentido contrário a lei
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em comento, eis que se foi juntado conscicr)tenrente, eu potleria entender que se estaria

tentando induzir os edis a erro

No iterl 15, o prefeito se refere a legislação federal

descrita no item 13 já analisado, aduzindo que esta é hierarquicamente superior à

legislação de eficácia local federal, quanto a isso, reporto-nle ao que já produzi no item
citado.

Quanto ao itcm 16, este diz que a temática é complexa

demanda esforço:; e atitude da administrnção pÍrblica como um toclo, não só da

municipalidade. r rras uma turicidade de r,lesígnios ilc cficácia fecleral. estadual e

nrunicipal.

Entendo que a autorização de Íbrnecimento dos

serviços básicos não é temática conplexa. vejo que é algo simples, pois estan.ros falando

de loteamentos q,e estão iuegulares, uras que.já têrn habitações, estamos tratando de

casas habitadas, de áreas que já estão consolidadas, oncle ls pessoas estão carecendo dos

serviços básicos, onde as pessoas estão prir,adas de suas necessidades primarias; banho,

luz, água potável.

Portanto não está se tratando de uma temática

complexa, está se tratando de uma temática, ao meu ver, simples, está se tratando de

atendimento de uma necessidade básica que é o dever do poder público em relação ao

necessitado. ora, se o município não atende o necessitado de maneira voluntária, deve ser

comprido a isso através de um comando legal.

Quanto aos itens 17 ao 20, afirma o executivo que a

população não está desassistida pois enr 30 de março foi realizado o fórum de

regularização fundiária. Não entendo desta lbrma, pois não se tenr sequer notícia de que

o forum vá produzir efeitos de forma in.rediata ou sequer se tem perspectivas de prazos
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pÍra seus resultados. Mais uma vez friso que a regularização fundiriria e o direito básico

e fundamental que está se tratando nesse pro.ieto não necessariamente devem andarjuntos.

Trata ainda da questâo de regularização de IPTU e

ITBI, friso que não há correlação entre esla matéria e o que se está tratando na referida

lei.

Quanto ao item 21. rcssalta o prefeito que não há

necessidade ou ulgência de sanção do leti'riclo projeto cle lei uma vez que o tema.iá e

objeto de projeto de desenvolvido por iiúoridadcs federais estaduais e municipais. Tenho

comigo apenas as razões do veto, pofiauto descoúeço quc haja projetos nesse sentido,

ou se nos foram enviadas cópias. Cont relação a alegação tlc não necessidade ou urgência,

é urna questão que foge totalnrente da nrinhir compreensal(). Talvez seja porque o autor

das razões do veto teúa à sua tlisposição ligua e energia elétrica. Só posso ."'isluntbrar

esta possibilidade, porque quem não dispôe desses serviços, quem não lem água para

beber, para lavar roupas ou energia elétrica para tomar r.un batüo quente no inverno não

vai entender que alguém venha dizer que não há necessitlade ou urgência na sanção do

referido projeto. r\ pessoa que tem ii disposição água e lLrz 24 horas por dia. qr.te não

precisa alumiar sun casa collt vela ou com lamltalina, que niro precisa tirar a água de poço

para beber, conl c,lrteza não vai entendel a Lrlgôncia ou nc-cessidade de aprovaçào de um

projeto desta natureza.

Quando ao item 22, aÍlrma o Preleito que não há

possibilidade de sanção do projeto uma vez que há nraniÍ'esto conflito com legislação

federal, o que não foi veriÍicado por mim.

No item 23 mais uma vez ele ressalta que o projeto

incentiva a grilagem, invasão furto de água e energia elétrica, como já tiúa dito

anteriormente grilagem e invasão, devem ser coibidas pelas autoridades competentes,

antes que aconteça. O não fornecimento do serviço básico, que é direito fundamental de
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cada um é uma fotma de punição da pessoa q,c é a víti,ra <la grilagem, a vítima da invasão

e não aquele que fez cometeu o crime em parcelamenlo irregular de solo.

A questão aventada. de furto de água e energia

elétrica como sendo razão para o veto. entendo que é um argumento tosco e sem qualquer

embasamento fático ou legal. Ora, atl'elar a garantia do tlireito de se ter água e luz em

casa ao incentivo ao furto é um despautério irracional. um contrassenso. E mais, os

serviços de água e luz são concedidos às empresas, portaltto os casos de furto nada têm a

ver com a concedente, devendo ser coibidos pela empresa concessioniíria.

Quanto ao itern 25 cla lazão de veto nrais uma vez laz

uma relerência entre a não disponibilização clo serviço público a questão de parcelarnento

de solo quejá foi discutido anteriomrente, neste item Íirz lelàrência ao Estatuto tla Tena,

que na minlia opinião o Íaz apenas para ftrgutrenlação jri clue isso nada tem a ver cont o

que aqui se está tratando. A questào de telra públicas e tcllas particulares constituiçào de

Ioteamento e outrc,s, para o projeto de lei ent contento, isso não tem relevância nenhuma.

como já tinha dito anteriormente, pois se est/r tratando dc um serviço básico par.a aqueles

locais onde já estrio implantados os lotealllelitos irreuulares, onde as pessoas já estão

residindo e estão necessitando do selviÇo.

Os itens 25 a 3I não carecem de maiores

considerações.

Quando aos itens .ll ao 35, o prefeito trata da

regularização de lotes rurais, apontando uma série de artigos de lei, eln suma apontando

a responsabilidade ao INCRA, pelo parcelamento do solo. Apenas não esclareceu se há

possibilidade do morador das áreas rurais requerer diretamente ao INCRA a autorização

para ligação de água e energia elétrica, pois do que se depreende áreas rurais são de sua

competência.
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Em todo o texto das razões do veto, vem o prefeito

fundamentando e atrelando a autorização do serviço com a regularização fundiríria e,

sabemos que a regularização fundiária é matéria que não vai ser concluída em curto

período de tempo. Parodiando o sociólogo Betinho, que dizia ,.quem tem fome tem

pressa" ouso dizer que quem tem sede, quem está no escuro, tem pressa.

No itenr 37 o prefei«, afirma que o veto é cor-reto na

medida que o projeto é ilegal. teratológicl e abusivo. Digr, que o veto esrá renrando barrar

uma iniciativa do legislativo de conccder um itcm básico e fundamental, aqueles que

precisam e que tim esse direito, na 
'clclade 

r.rm direito rccoúecido pelo judiciário,

conlorme aponto (m um caso análogo de uur nrorador dc Campo Magro. bairro do Tigre.

Ou seja, AdntinisÚaçdo lulunicipal entendeu que o lote em questão
enconlra-se em Zono de Uso Agropecuário, que prevê lotedmenlo
mínimo de 20.000,00 m2, enquanto o imóvel do ÁgravanÍe possui
apenas 500,00 m2, tratando-se supostamente de loteamento
clandestino.
Pois bem, a doutrina atuul, contpreende que os direitos íundamentais
não são somente aqueles nuteríalizarkts na constiÍuição, mas também
os que possam ser a eles equipctrado,s, ainda que ntio enunciados
expressamente.
Sobre o tema discorre Ingo Sarlet:

[. ] todas aquelas posições jurídicas concernentes às
pessoas, c1ue, do ponto de vista do direito constitucional
posiÍivo, foran4 por stu conteúdo e importôncia
(fundamentolitlcrde em sentido material), integradas ao
texto dct Constituiçíio e, porlonto, reliradas da esfera de
disponíbilidode dos poderes constiÍuídos
fundamentalidcrde em sentido formal), bem como as que,
por seu conteúdo e signiJicado, possam lhes ser
equiparado.s, ugregundo-sc à Constituição material, tendo,
ou não, ttssatttt) t1o ConstituiÇtio formal [...J 6ÁRLET,
2009, p. 17) SÁRLET, Itt.qo Wolígang. A eficácía dos
tlireitos .lirnrfu ntcntuis: ullu teoria geral dos díreitos
fundantentui.t tto ptrspectí\.u constittlcional. 10. ed. ver.
atual. e ontpl. l)orto Alegrt: Livraria do Advogado, 2009.
p.77.
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O fornecimento de errrgict inscrc-.re clLrramente ent tal esfera, vez que
ainda que não tenha tr'.:ento explícito na Constituição, i tlecorrência
ló_gica do direito du dignidudc cla pessoa humana, e pode ser
claramenle subtenditht tn tlireito t'r tttLtt.trdia.
Diante disso, face o pot tnorjurítlico tto direito ao serviço ptiblico de
energia elétrica, a ncgetir:a de stru prt,stação deve acontecer apenas
em casos de absoluta intposs ibilkkde, t) (lue, oo menos de umo análise
inícial, não se verifi«t.
Primeiro porque o loteo\rcnto em questato aporenta se lrctlar de região
com moradias já estobelccida.t hti algunt tempo, contando inctisive
com Unidade de Pronto Átendimento (UpÁ) (mov. I .I5 _ autos
originários), sendo que há no local rede elétrica, como pode se concluir
a partir das fotos tit atlu.t crn fr.cntc a cosa do Agravanle @ov. I . l6).
D.outro norte, não htn,trú clucrlquer prejuizo na ligoção da eneigia
elé*ica ent favor do ,lyrawute, a st cle fato o Município decidir
proceder a desocupctçtio do locctl, a li,4ação poderá ser desfeita sem
qualquer embaraço.
Em assitn sendo, ao tnenos nesse ntomento processual, que é de
cogníção eminentemente sunitrio, nào se visualiza qualquer razão
para que se negue a prastação de energia elétrica ao Agravanle.
Em caso análogo, cr J" Cômara Cíve l, em jutgodo Trilhantemente
relatado pela eminentc Desa. Àíaritr Apareciãa Blanco de Lima,
manifesÍou entendimcnto no sentido de que, face o princípio dtt
dignidade da pessott ltunruno, o fornecimento de enirgia elétrica
deveria ser autorizado nesnto em imóvcl em situação irre§ukrr:

"ÁPELÁç.ÕES CÍVE\S E REEruME NECESS/íRrO.
AÇÃO DE OIJR\GÁÇÃO DE FAZER. FORNECTMENTO
DE ENER(;1.1 ELÉTRrcA. SENTENÇÁ QUE JULGOU
pRocEDE^'1'-q O pEDTDO.A?ELÁÇÃO DE rVO
DyNrEtyrcT.. .NT'ER?OS|ÇÃO ANTES DA DECISÃO
QUE^APRECIOU OS EMBARGOS DE DECLÁRÁÇÃO.
AUSENC\.4 DE REITERÁÇÃO.EXTEMPORANEIDADE.
pRECEDt|^'1'-85 DO STJ..IqELAÇÃO DO MUNrCÍprc
D E C UR17' I I],-I 1 LEG ITIA,I I DADE PÀSSIVA. D EMANDA
QUF t/1.\.1 .4O I;ORAECIMENTO DE ENERGTA
E L ETRI C" I, D E R E S P O N S;.,1 B IL] DÁ D E EXC LIJS IVA DA
COPEL. I\I]'OSS]BILIDÁI)E DE CONHECIMENTO DO
RECURSO IV,,l QUA],IDÁDE DE TERCEIRO
pREJUDI('..1 DO.ApEL.tÇ,iO DA COpEL. pRELIMINAR
DE PE]iI).1 SUPERVI.YIENTE DO INTERESSE
PROCESSI 

"II,. 
A"JO,1C()LHIMENTO. AUSÉNCLÁ DE

coMpROl .t('Ão A,oS .lwos. ?RELIMINAR DE
NULIDÁDl D;1 ,9):NTEYÇÁ pOR AUSENCIA DE
LITISCOA',\'OIIC]O PASSITO
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N EC ESS Á II I O. IN OC O II R E,Y C U PRESCRIÇÃO
INTERC ( ) ii ti t.; ;'tT'E. t.\t o(' () I.RENC IÁ. p.4 \L L.ZAÇ Ã O
DO t'tl()( ' \rl)[ L \.i() t)ECORREI'DE t.\ERCIÁ DA
P_{RTE..\tt.:it tO .\'t_( ;.|'ili .1 DE FoR,\tE(;1,\ÍE\:TO DE
ENERGI.l :;1,E7 t11( .1 t,(ttt ES7't1R O LOTEAI,ÍEi\TO
sITuÁD() tt.\t ÁltE.4 t)E t,RESERI'.Aç ÀO,,lUNrNrÁt
PRINCíI'I() DA D]GTÍID,.DE DÁ PESSOA HU]VÍÁNÁ.
DIRETTO DO I'd.\i!l trllDOR ..i lOeOU,qO,l
pRESl"4(,:.io DO.S SDRI t(',Os 7UBLICOS. D*\RE|TO

QUE tt'.it t PODE S[t: LIMITÁDO POR ME*A
RESOL(;( lrt I'i:(tit:Ç'.i,) Á_tí818,\'7..11 QUE DEyE
SEII I,]I( )-\!()VIDÁ PEl OS NIEIOS ..IDEQUADO,\,
DENTRD I ,)\'()T,-I1.! .\:ÃO ,\E ENCONTK.I ,.1 NEGÁTII/Á
DE J t )R^:t..C',t.\íU^t tO DE ENERGIÁ
ELETII\C.l.iit'CL.1?§(),! DE Il/O DI'NlEIllCZ E DO
),ÍUNICÍI'II ) I)1, CUR\TIBÁ NÃO
CONHE(:] I )( ).\,RECL'R,9O DÁ COPEL CONHECIDO E
DESPROl '.")O.51.ri7i.\/(' ! ITIANTIDA El'Í REEXÁ\|E
ÀrECÉS\:-li:,'(r " tT.lt'ti - .; ' C.Cíyel - ÁCll - 888iJJ-ó -
Curitibu - iit'1.. :\,Iuriu .)purecidct Blttnco cle Linru -
Unânintc - ..'. 26.0).20I 3)

,4 ocupação do solo ,t (luestLio (lc olttt cotnplexidotle, passctnclo por
embales jurídicos, politi(o: e sr.tcirti.ç, d,',yte modo tttio pcu'ece a ntedidu
nrcis adecluacla uos 1tr in, iltio lnsiltrrc.ç tlue rcgent no.çso ortlenctntenlo

.lurídicofazer conr o qt,. ,t -191 ,11:Lu:tc tr!:rarde o deslintle de tol celeuma
!ent que unta necc.r.tiL,,t.,' lti.sictr tlttc .t,-inta de Íutlo t'ott.stilui tlireit0
liutdanrcntal, sej0 utc ti, r't i:,1.

,)eve ser concedidu u it t.'ld úntt'(il)oLl(, rccursal, poru ielerntittur qtt
t Copel procctltr it)tcLlirtunle ttte ,t ligtt.,'ão e íornecinrcnto de encrgiu
t'létricu no intóvel tlc 1't )i)rialúd( (lo /:lrúyt e.

.1. Dituúe do erytoslo .,'/i'.rc/r/e.r t)\ t\:luisitos legai.s. CONCEDO ct

tutela antcciptulo rtr't , -,i lttt tt t, tu , u(u'que scju./eita, no prazo dc
.i dius, u ligctÇão dc t'tt. t .:.i,.r t',t.tlrii,t n0 , tót,el silo u nru secuntláriu n."
89, Tigre, Conrpo .,\lLr,lt,, .:'ob pettrt lt tttrllo clitiriu no nbntolte Lle ll5
-i00,00 kluinhenlO,ç r'r'. r,r' ,

Quanl() ao itenr -i8, onde se afirma "que a ocupação

clandestina do solo urbano ou rurol, (lttttt(lo raali:otlo,r.s ligações de energia elélrica

para atender a população residenle no ltrri, ast(!t -se-ú consolidando (egalizando) e

incentivando a ocupação irregular", r,eio tlue é umu afirni ção simplista e que não é uma

razão plausível para se vetar o projr'to. .\ ligaçiro de i,qua e luz na verdade não está
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consolidando nem incentivando e nenr le--rlizanilo eoisa rrlguma. Tais institutos se dão de

forma absolutamenle distintas.

Setlht,l Vetcador, cotrcluo para opinar e para dar

suporte ao parecer desta comissão, no s.nri(lo tle lLi clerrrcntos substanciais que podem

justificar a dem"rbada do veto se assim for.de inrercsse desta E. Casa de Leis.

\lrul. :.1.,-rre r, .lisp..içiro de V.Sa. para quaisquer

esclarecimentos a<licionais julgados nece rLlios. srrl,screr o-nte.

Carrrlrrr l, [3us6, I 2 de rrbril de 2019.

Atenciosamente,

ROBERTO DE PAULA
PROCURADOR

Pois btnr. esclareço que o parecer da Procuradoria

desta Casa é meramente opinativo, nras nr-ro posso cleixar de aceitá-lo visto que entendo,

tal como entendeu o consultado, que o pr.ojeto. não padcce dos vícios apontados e é de

fundamental importância e relevância soe irrl.

Enterr.lo tal tlLral entende Tedros Adhanom

Ghebreyesus, diretor geral da OMS, que "t água potável. o saneamento e a higiene em

casa não devem ser um privilégio âpenirs tl;1q11glg5 (lue são ricos ou vivem em centros

urbanos, esses são alguns dos requisitos :r:rris básicos prrra a saúde humana e todos os

países têm a responsabilidade de garantir'.iLrü todos 1:rossirrl acessá-los".
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